
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 4.132 e 4.205, DE 2004

Dispõe sobre a isenção do pagamento
da contribuição previdenciária prevista no art.
4º  da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de
dezembro  de  2003,  e  no  §18  do  art.  40  da
Constituição Federal de 1988, aos servidores
inativos e pensionistas da União portadores de
doença grave.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  isentos  do  pagamento  da  contribuição
previdenciária  prevista no art.  4º  da Emenda Constitucional  n.º  41 ,  de 19 de
dezembro de 2003, e no §18 do art. 40 da Constituição Federal de 1988:

I – os proventos de aposentadoria por invalidez ou pensão
motivadas por acidente em serviço e os de aposentadoria ou pensão percebidos
por  portadores  de  moléstia  profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível
e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,  espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante),  contaminação  por  radiação,  síndrome  de  imunodeficiência
adquirida,  fibrose  cística  (mucoviscidose)  e  hepatopatia  grave  com  base  em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma.

§  1º  A  doença  deverá  ser  comprovada  mediante  laudo
pericial  emitido  por  serviço médico  oficial,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios.
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§ 2º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do
laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                         de 2005.

Deputada ZELINDA NOVAES
Relatora
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